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ESTÁDO DE MATO GROSSO DO SUL

soltcrnçÃo DE AUToRtzAçÁo PARA ABERTURA DE pRocEDttutENTo coM
O OBJETIVO DE FORMALIZAR TERTIO ADITIVO AO CONTRATO

ADMINISTRATIV O NO OO2I2O22.

Eldorado-llS, 09 de Janeiro de 2O23.

DE: Presidente da Comissão Permanente de Licitação.
PARA: Presidente da Câmara tunicipal.

Considerando as disposições contidas nos Artigos 57 e 65, da Lei no 8.666/93 de
21.06.93, e posteriores alteÍaçÕes, solicitamos a autorização para a abertura do
procedimento para a formalizacÉ,o de Termo Aditivo, ao contrato n" 00212022,
objeto da tomada de preço no OO1I2O22 celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL
DE ELDORADO-MS e a 2MlL PUBLICIDADE - MARKETING & COMUNICAÇAO
LTDA por mais 05 (cinco) mesês. ReÍerido contrato, trata da prestação dos
serviços de Agência de Publicidade/Propaganda para executar um conjunto de
atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o
planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução intêrna, a
intermediação e a supervisâo da execução externa e a distribuição de
publicidade aos veículos e demais meios de divulgação.

A justificativa paÍa a formalização e Termo Aditivo,
prorrogando prazo da vigência, é que segundo o artigo 57, ll da Lei Federal no

8.666/1993, esta espécie de contrato pode ser prorrogado por até sessenta meses,
sendo certo que, formalizado o contrato original em 2022, pode ser perfeitamente
prorrogado, e a abêrtura de novo processo seria de tomada de preço, para a
contratação do mesmo serviço. Por fim, a formalizaçâo de termo aditivo como este,
exige comunhão de vontades entre contratante e contratado, informamos que, em
contato com a contratada, informou que tem interesse em prorrogar o presente
contrato.

Para tal, nos termos do § 20 do artigo 57 da Lei das
Licitaçóes, faz-se necessário a realização deste procedimento para dar transparência
e cumprimento à agenda das obrigações desta Casa de Leis, e por exigência legal.

A ciosamente,
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Justifica-se, portanto a aquisiçáo do referido serviço.
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ESTÁDO DE MATO GROSSO DO SUL

AttroRtzAçÁo pene aenuzeçÃo DE TERMo ADtrtvo

AUTORIZO a Comissão Permanente de Licitação instituída pela
Portaria no 002 de 09 de janeiro de 20232, a proce&r à realização de Termo
Aditivo próprio ao contrato no 0O212022, com fiel observância às disposições da Lei
Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores,
considerando que tal procedimento, além de mais célere, toma-se mais vantajoso
para o Legislativo Municipal financeira e economicamente, protegendo tanto a
empresa contratada como o interesse público.

Eldorado-MS, 09 de janeiro de2023.

PRES!DENTE
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cABINETE DA rRFSIDÊNcIA . FIoNE (6a 34zs.2ar3

CNPJ: 70.524.376/üXll$ . EMAIL: camrraeldorado@camaraeldorado.rc.gov,br o ELIX)RAIX) - M§
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
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ASSUNTO: TERMO ADITTVO DE PRORROCaÇÂO DE PRAZO Oe VtCÊnCtA
CONTRATUAL - CONTRATO ADMINISTRATIVO NO OO2I2O22.

pRoRRocAR o pRAzo oe vleÊncn coNTRATUAL EM (cENTo E
CINQUENTA DIAS) DtAs SOB A JUSTIFICAçÃO DE SER O
PROCEDIMENTO MAIS VANTAJOSO TANTO FINANCEIRO, COíUO
ECONOMICAMENTE, PARA O LEGISLATIVO MUNICIPAL, BEM
coiro Eu oesenvÂrcrA Aos Dtspostlvos DA LEI FEDERAL N.o
8.666193 E DEMATS DISPOSIT|VOS CORRELATOS.

EMPRESA CONTRATADA: 2tllL PUBLICTDADE - ilARKETING E COMUNICAçAO
LTDA

frata-se de análise da possibilidade de Íormalizaçáo para o
Aditivo de Pronogação de Prazo de Vrgência Contratual do contrato administrativo no

OO2\2O22, objeto Da tomada de preço no 0012:022 celebrado ENTRE O CÂMARA
MUNICIPAL DE ELDORADO-MS E A 2MIL PUBLICIDADE - MARKETING &
COMUNICAÇAO LTDA, por um período de 05 (cinco) meses, o que estenderia a
vigência contratual até a data de31lO5l2O23.

A CPL justificou sua solicitação à Presidência da Câmara
Municipal, afincando o pleito com base no artigo 57, inc. ll, da Lei Federal no

8.666/1993 - Lei de Licitações, haja vista ser esta uma espécie de contrato que pode
ser prorrogado por até sessenta meses, e sendo certo que, formalizado o contrato
original em 2022, pode ser perfeitamente prorrogado, e a abertura de novo processo
seria de carta convite, para a contrataÉo do mesmo serviço.

Outrossim, há a informaçáo através da CPL, que há
interesse por parte da contratada na pronogaÉo aludida, o que supre a exigência
contida na Lei em relação ao "pacta sunt servanda", ou seja, a vontade das partes em
prorrogar a contratação, justificando com razoabilidade a prorrogação dos serviços
contratados, uma vez que esses serviços englobam a prestaÉo dos serviços de
Agência de Publicidade/Propaganda para executar um conjunto de atividades
realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a
conceituação, a concepÉo, a criaÉo, a execução interna, a intermediação e a
supervisão da execuçáo externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais
meios de divulgaçáo.

o

OBJETO:
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O procedimento está instruido com a solicitação e
justiÍicativa da CPL, fundamentando o pedido para a Aditivo de Pronogação de Prazo
de V§ência Contratual, bem como informando a pÍazo (05 meses).

Passamos a análise.

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei Íicará
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários,
exceto quanto aos relativos:

ll - à prestação de serviços a serem executados de forma
contínua, que poderáo ter a sua duraçáo prorrogada por
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtençáo de
preços e condições mais vantajosas para a administração,
limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei no
9.648, de 1998)

§ 2.o Toda pronogaçáo de prazo deverá ser justiÍicada por
escrito e previamente aúorizada pela autoridade
competente para celebrar o contrato.

requerimento Íormurado "â8ffi3: : ;:::!r:il2.*i"ilL'l!,oi,*l5lt'3i.'ãri"Y."."1
meses, sem aditamento de seu valor, e nesta ótica, a possibilidade jurídica resta
amparada no art. 57, ll, § 20 da Lei 8.666/93.

co n t rato e m co m ento,,""ll!ffi" ;ff i?ff #,:.ã J#:'ítf :# i"fi :§ ;:j",?"0 :
administraçáo pública, visto que os serviços contratados cuidam da prestaçáo dos
serviços de publicidade/propaganda, sendo estes de fundamental importância para a
prestação dos serviços do Legislativo Municipal.

Noutro ápice, a possibilidade de prorrogação do prazo de
vigência de contratos adminiskativos deve estar revestido do princípio basilar "pacta
sunt seruanda", ou seja, a vontade das partes em contratar, formando assim um ato
bilateral de natureza convencional, e para tanto, necessário se faz a manifestação de
vontade de ambas as partes contratantes.

RUÀ IRMÀ ARISTELA, E00 . CX. FOSTAL, (n3 r CEP 79vr0{Xl0 . FONE: (67) t{tll2:ll. FAx: (67) 34É.198E
GÁSINETE DA PRFSIDENCIÀ . F1ONE (64 YIUZ4IT
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ESTÁDO DE MÁTO GROSSO DO SUL

No caso em tela, veriÍica-se que a possibilidade da
solicitação ora formulada se encontra consubstanciada no art§o 57, ll, § 20 da Lei
Federal n.o: 8.666/93, que assim determina:

Assim, além da previsão no ato convocatório ou no contrato
original e da autorização expressa do Presidente da Câmara Municipal, como
contratante, deve-se acrescentar a vontade da empresa contratada, o que segundo a
CPL, manifestou positivamente seu interesse em prorrogar a contratação.
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Via de regra, a duração dos contratos regidos pela Lei
Federal no 8.666/93, nos termos do caput de seu art. 57. fica adstrita à vigência dos
créditos orçamentários, ou seja, à anualidade, contudo, êsta mesma lei abre exceções,
dentre as quais figura a prestação de serviços executados de forma contínua, e nesse
caso, a duraçáo está limitada a sessenta meses, devendo ser dimensionada com vistas
à obtenção de preços e condiçôes mais vantajosos, cabendo à Administração diante
das circunstâncias de cada caso e do interesse do serviço, decidir pela pÍonogaçáo
dos serviços contínuos por um prazo de até 60(sessenta) mêses.

Por se tratar de serviços contínuos e essenciais às
atividades da máquina administrativa, aqueles que não podem sofrer solução de
continuidade, sob pena de gerar prejuízos, é essencial que a necessidade que permeia
a noÉo de continuidade não é aquela ampla e geral.

Se assim fosse, todo e qualquer serviço do qual a
Administração ordinariamente precisasse poderia ser considerado contínuo. O que
caracteriza a continuidade na prestação de um dado serviço é sua necessidade
incessante e rotineira no âmbito da Administraçáo. Sua "utilização" constante e
pêrmanente impõe a execução ininterrupte como condição de satisfaçáo do interesse
público.

Posto isto, observado que no caso em tela não haverá a
extinçáo do pacto obrigacional original, mas apenas a prorrogação de sua vigência por
um prazo de O5(cinco) meses, consignando a vontade das partes e a justificativa
apresentada pela CPL, observando que as alterações e os aditamentos dos Contratos
Administrativos se sustentam no contexto da Lei Federal n.o 8.666/93 - Lei de
LicitaçÕes e Contratos Administrativos - opinamos pela possibilidade de realização do
aditivo ora requerido, nos termos do artigo 57, ll, § 20, da "códex" em comento.

É o parecer, S.M.J., que ora submete esta Assessoria
Técnica-Juridica, à elevada apreciação e deliberação do Exmo. Sr. Presidente da
Câmara Municipal.

Eldorado-MS, 09 de janeiro de2023

José a Silva
Asse or urídico

Advogado AB/MS 175í5
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À Comissão Permanente de Licitação

HOIúOLOGO o panacer supra e autorizo a
elaboração do primeiro Termo Adiüvo ao Contrato
Administnüvo no (N2/2022, para sua prcrrogaçáo
pelo prazo de O5 (cinco) ,nese!r, contado da data do
resp*tivo vencimento.

-As providências de estilo.

Eldorado-MS, 09 de Janeiro de 2023.

o
IDENT L.
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ESTÁDO DE MATO GROSSO DO SUL
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REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDrcA

NÚMERO OE INSCRIçãO

00.7'18.92/V0001-70
I'ATRIZ

COiIPROVANTE DE IIIISCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DÂTA OE AAERTURA

tír08n995

NOME EMPRESÁRI.AL

2Í{IL PUBLICIDADE. IÂRXETING & COXUI{ICÂCAO LTDA

TIIULO DO ESTIAELEqIEMÍO (NOME DE FAAÍÀSIÂ)

2MIL PUBUCIDADE - IARKETTiIG t CONUI{rcACAO
PORÍE

DE ÁIS
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cÔorGo E DEscRrçito DÂ N IUREÂJURIDTCÁ
20&2 - Sociedarle Émpr€aária Umitads

LOGRÂDOURO

R JOAOUIÍÚ ALVES TAVEIRA
NÚMERO

3095
COIJPLEMENIO

CEP

79.825{60
&q]RRO/DISTRTÍO

VILA PROGRESSO
MUNTCIAO

OOURAIX)S

ÊNOEREÇO ETEÍRÔiIICO

coNsuLÍoRla@2TTLPUBLrcDADE.CO .BR
ÍELEFOtI€
(6713.z2-21x

EN]E FEDERATIVO RESPONSÁVEI (EFR)

slu^ÇÀo cáDAsrR^r
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Consulta Quadro de Sócios e Adminisüadores - QSA

CilPJ:

l{OtlE EUPNESANhL:

CAPÍTAI SOCIAL

l{ome/t{omê EmpÍesarial :

Qüalificafáo:

MARIA ANTONIA RIBEIRO GONCALVES

49SócieAdministrador

00.748.924l0001-70

2MIL PUBLICIDADE - MARKETING & COMUNICACAO LTDA

R§l00.000,00 (Cem mil reais)

0 Quadro de Socios e AdministradoÍes(QsA) coníante da bas€ de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Para infoÍmaÉes Íelaliyas à participação no QSÀ acessar o ÊCAC com ceÍtificâdo diJital ou comparecer a uma unidadê da RFB.

€mni(h m di, illrtEl ir lr2l Ídat c tnn ê &i6f.)-



MINISTÊRIO DA FAZEITIDA
Sêcrêtaria da Recêita Federal do Brasil
Procuradoriaceral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITTVA COT EFEÍÍOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RE]ÁTIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAS E À DÍUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: 2IllL PUBLICIDADE - UARKETII{G & CO UNICACAO LTDA
CNPJ : 00.748.92d000í -70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo adma identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administÍados pela Secretaria da Receita Fêderal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do ert. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubÍo de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de dêcisão judicial que determina sua
desconsideração paía fins de ceÍtificaÉo da r€gularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da PÍocuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos têrmos do ert. '151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução Íiscal, ou obieto de decisão judicial que determina sua desconsideração para Íins de
certiÍicação da Íegularidade fi scal.

Conforme disposto nos erts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da ceÍtidão
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelêcimento mâúiz e suas filiais e, no caso de ente Íederaüvo, para
todos os órgãos e fundos públicos da adminisFação dirêta a elê ünculados. Refere'se à situagão do
sujeito passlvo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange indusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paÊágrafo único do art. í 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta cortidão está condicionada à veriÍicaÉo de sua autenticidade na lntêrnêt, nos
enderêços <http://rô.gov.br> ou <http:/ vww.pgrfn.gov.bÊ.

Certidão emitida graEitamênte com basê na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751, de 2t1Ol2O'14
Emitida às 09:06:35 b dte O5lO1nO23 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0410712023.
Código de controle da cêítidão: F IAD.DTí2.6659.8.09E
Qualquer rasura ou emenda invalidaÉ este docuÍn€nto.
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABAI..HISTAS

Nome: 2MIL PUBLICIDADE - MARKETING e COMT NICÀCÀO LTDA (MÀTRIZ E

FITIAIS )

CNPJ: 00. 748 .924 / 0001,-'t0
Certidão n"z 206440 / 2023
Expedição: 03/0I/2023, às 10:52:36
Validade: 02/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que 2XIL POBLICIDaDB - I|âRIEIING t COl[,ttIClClO LTDÀ (tlÀERIZ

E FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 00.?t18.92al0001-70, NÀO

CoNSTÀ como inadimpJ-ente no Banco Nacional de Devedores
Trabal-histas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Lêis do Trabatho, acrêscêntados pelas Leis ns." 12.440/20LL e
13.467 /20L7, e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimentos, agências ou fil-iais.
A aceltação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certldão emitida gratuitamente.

rNEoRtcçÂo ruPoRrÀxTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurldicas
inadj-mplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrlgaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, incJ-usive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a reco.l-himentos determinados em lei; ou decorrentês
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conci.Iiação Prévia ou demais títulos que, por
disposição l-egal, contiver forÇa exêcutiva.

Dúvidas ê suges!Õês: cndi81-st - jus.b!



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO ST,IL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTÂDO

CERTIDÀO NEGÀTÍVÀ DE DÉBITOS NVM.: 578797 /2022

:NPJ | 00. 718. 921/0007-70

Certifico que. verificando os registros relativos aos contr.oles de crê-
ditos tribulários do Estado, constatou-se gue, até a presente data, não
constam dividas decorrentes de créditos tributários constituidos e débitos
não tributários, inscrltos ou não em divida ativa, pendentes de pagamento.
e nêm pendências de obrigações acessórias e cadastrais, de responsabilldade
da pesso fisica ou jurídica acima i-ndicada.

Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul- apurar,
constituir, inscrever e cobrar créditos tributários e não tributários
anteriores e posteriores, incfusive no periodo compreendido nesta certidão.

o número do CPF,/CNPJ acima indicado corresponde ao número informado, sob
a responsabilidade do próprj.o solicitante da certidão, circunstância que
torna necessária a sua conferência pelo desti-natário da certidão.

-
Esta certidào refere-se

Secretari-a de Estado de Eaz
do contribuinte do âmbito da

ria-Gera1 do Estado.

certidão expedj-da com
de 1.997, art. 178 do Reqnrl
18 de setenbro de 1998,
2020 ,

(la Lei n. L.8lO, 22 de dezeÍrüro
rovado pelo Decreto n' 9203, de
o n. 15.491, de 5 de agosto de

Certidão emitlda às 74:22:46 horas do d,i.a 08/71/2022 (hora e data - MS).

Côrtidão rráf.ida até sêsa€lta dia8 a contâr dr d8tâ d. sua epcdicâo.

À autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Se-
cretaria de Estado de Eazenda (wÍ.w.sefaz.ms,gov.br) ou da Procuradoria-Geral
do Estado (rn rr.pge.Íns.gov.br).

e-mail: seÍcucob@Êzendams.gov.br
www.sefaz.ms,gov.br



0310112023 09:43 ConsutLa Rêgulâridade do Empregador

Voltar lmprimir

GAIXA
cÁtxA ECoNôMtcA FEDERÂL

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

oo.748.924/OOOI-7O

2MIL PUBLICIDADE I4ARKETING E COMUNICACAO LÍDA

R JOAQUIM ALVES TAVEIRA 3095 / VILA PROGRESSO / DOURADOS I M5 /
79825-060

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devídos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lea esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br

https/consult€-crÍ.caixa.gov.br/consuhacrf/pages/consitâEmprêgiadorjsí 'v1

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

V alidade26 / 12 I 2022 a 24 I O1 I 2023

Certifi cação Númêro: 2O22122616OOO352L83A7 2

Informação obtida em O3IOL/2O23 10:43:34
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E*"EIJPglg#l"o PO D E R J U D I C lÁRl O
TRIBUI{AL DE JUSTICA DO ESTAÍD DO IATO GROSSO DO SUL

CERTIDAO ESTADUAL
FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAçÃO JUDICTAL E

EXTRAJUDICIAL

CERTIDÁO N": FOLHA:1/1

OBSERVAçÔES:

a) Os dados que seíviram de parânetos para a GaüzâÉo da busca, para lins de expediÉo desta ceÍtidão,
foram inseridos pêb usúÍio e suas conbÍências compete ao inteÍêssado/destimtáÍb.

b) A confiÍmação da autenüciJade deste documeoto poderá soÍ feÍtâ no prazo máxirno tb 30 (tÍinta) dias,
mntados a paÍtir da data de sua emissão, m end€íeço elelÍônico: www.gmsjus.bí, disponi\êl no menu e-Saj,
utilizando-sê o núÍrero do pedido e o número da CêÍüdrl,o.

CeÍtidão expe{rida gratuitamente pela intemet, com validade de «) dias.

Dourados, sext+feira, 9 de dezembÍo de 2022

0007491500

rillllililfllilil]rPEDIDO N':

CERTIFICO que, pesguisando os ÍBgisEc de disúibuiçÕes de feitos civeis, na base de dados do
sistema de automação da ,ustiça do Estado dê Meto Gmsso do Sul até a datâ de OAn2J2O2, vêrifiquêi NADA
CONSTAR mntra:

2mlL PUBLTCTDADE mÂRKmrG E COXUNTCAçÃO LTDÀ poÍrrdor do CÍ{PJ: 0O.78.92/#OOOÍ-70. 

-
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ESTADO DE MÁTO GROSSO DO SUL

TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO ADiIINISTRATIVO NO

OOA2O22, CELEBRADO ENTRE A
cÂulna muucipal DE ELDoRADo-
MSEAETIPRESA2MIL
PUBLIGIDADE - MARKETING &
coMUNlcAçAO LTDA, PARA oS
FINS QUE ESPECIFICA.

As partes contratantes, já qualificadas no contrato em
referência, por comum e recíproco acordo, com fulcro na Lei Federal no 8.666/93 e
demais legislação pertinente em vigor, resolvem celebrar este Termo Aditivo mediante
as disposições das cláusulas e condições seguintes:

GúUSULA PRlilElRA - o presente Termo Adiüvo tem
por objeto prorrogar a vigência do contrato original por mais 05 (cinco) meses, com
início em 01 de janeiro de2O23 e término em 31 de maio de 2023.

CúUSULA SEGUNDA - Ficam mantidas, em todos os seus
termos e condições, as demais cláusulas do contrato original não atteradas por este
Termo Aditivo.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam este
Termo em três (03) vias, de igual teor e valia, na presença das testemunhas abaixo
nomeadas.

Eldorado-tS, 10 de Janeiro de 2023.

José Ma ibeiro Gonçalves
PRESIDENTE

CONTRATANTE
2MIL IDADE. MARKETING

& couuNtcAÇAo LTDA
CONTRATADA

\
TESTEMUNHAS:

NOM
CPF.

E: Cla

ro

e Paula

I

l

Soares

nul nuÃ m§rul, t00 . cx. FosTAL, 003 . cIiP 79qr0m . roNEz 16l) l47l1,ll2t. FAx: (67) 34É19tt
cÁBINETE DA pRESIDÊlicIA . FoNE (6'7) 34712433

CNPJ: 70.52.376i0fi)1{0 o EMÀIL: camaneldorado@camaraeldorado.ms.gov.br o ELDORADO - MS



Oiário Oficiel No 3262 Quinta.felra, 19 de Janoiro de mzit

iIUNICIPAL DE ELDORADO-i{S
TERIIO ADTÍIVO

PRIIIEIRO TERÍrIO ADTTIVO AO CONTRÀTO ADÍ{IÍ{ISTRATIVO Nô OO2I2O22, CELEBRADO EÍITRE A CÂHARA
MU ICÍPÂL DE ELDORADO-T'S E A E]IIPRESA 2HIL PUBLTCIDADE - ÍTIARKETITG & COÍIIUIIICAçAO LTDA ,
PARÂ OS FINS QUE ESPECIFICÂ.
As partes contrz,tantes, já qualificadas no contft*o em referência, por comum e recíproco acordo, com fulcro na Lêi
Federal no A.66,6193 e demais legislação pertinente em vigor, resolvem celebrirr este Termo Aditivo mediante as
disposições das cláusulas e condições seguintes:
cúUsuLA PRI EIRA - o presente Termo Aditiyo tem por objeto prorogar a vigência do contrato original por mais
05 (cinco) meses, com inícao em 01 de janeiro de 2023 e término em 31 de maio de 2023.
cúUsuLÂ SEGUNDA - Ficam mantidas, em todos os seus teÍnos e condições, as demais cláusulas do contrato
original não alteradas por este Termo Aditivo.
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam este Termo em três (03) vias, de igual teor e valaa, na presença
das testemunhas abaixo nomeadas.
Eldorado-1.1s, 1O dê JaneiÍo de 2023.

losé Martins Haria Antônia Ribeiro Gonçalves
PRESIDENTE 2IIIL PUBLICIDADE - IIARKETING

CONTRÂTANTE & COIIIUNICAçAO LTDA
CONÍRAÍADA

TESTÊHUNHAS:

Matéria enviada por Osmar Aparecido lovedi

Dcpaltamento de Rêcufsos Humanos
EDIÍÀL o OOtl2íD23

CHAiIADA DE CONCURS'O

O Prefeito Municipal de Eldorddo - MS, AGUII{ÂLDO DOS SAÍ{TOS, no uso dê suas atribuiçõ€s legais e de acordo
com o disposto na Lei Orgânica Municipal, e Lei Complementar no. 059/11, e suas respectivas afterações posteriores.
CONVOCÂ os candidatos aprovado no Concurso Público de Provas e Títulos, homologado em 22/!2/2022, publicado do
Diário Oficial _dos municípios do Mato Grosso do Sul -ASSOMASUL- em 23112/2022, para EXAME MEDICO-PERICIAL,
APRESENTAçAO DE DOCUMENTAçAO, observadas a ordem de classificação e cronogÍama, conforme relação anexa.
O exame médico-pericial será realizado pela lunta Médica do Trôbalho nos dias e local mencionados no anexo I deste
Edital.

A posse do candidato será sempre na classe A, parô os níveis de I a XI.
Os candidatos deverão comparecer paÍã a apresentação no dia e local mencionado no anexo I deste Edital, onde
apresentarão os documentos originais e cópias legíveis, na quântidade abaixo especificâda:
- Comprovânte de escolaridade exlgido pard o exercício do cargo (diploma e histórico escolar e o de maior habilitâção,
se for o casô) 02 cópias;
- Carteira de identidade (RG) - 01 cópia
- Título de elêitor e certidão das obrigações eleitorais - lcópia;
- Cadastramento no CIC/CPF- 01 cópia;
- Cadastramento no PIS/PASEP- 01 cópia;
- Cadastramento no NIT- 01 Copia
- Carteirâ de Trabalho e Previdência Social - 01 copia primeirâs paginas
- CeÊidão de Antecedentes Criminais - 1 cópia
- Certidão de Nascimento - I copia
- Certidão de Casamento - I copia
- Certidão de Nascimento e CPF (filhos)
- DeclaraÉo do Imposto de Renda (pessoa Física) - 1 copia
- Quitação com as obrigações militares, quando couber- 01 cópia;
- Atestado de residência (contas de água, luz ou telefone) 01 cópia;
- 1 Foto 3x4
- No da Conta Bancária do Banco BRADESCO; (se tiver)
No exame médico pericial deverão comparecêr para a apresentação no dia e local mencionado no anexo I deste Edital,
onde apresentarão:
- Laudo de Inspeção de saúde - com os resultados de Exames de Glicêmia e Hemograma.

wflr.diânoofi cialms.com.brlâssomãsul 115

NOME: Claudanei Francisco de Paula NOME: ,osé Osvaldo de Souza Soares
CPF: 543.494.001-68 CPF: 005.655.741-7O

ELDORADO
IIUNICIPAL DE



Exercício: 2023 Processo: 000022023

ESTADO DO HATO GROSSO DO SUL

CÂTARA mUNrcIPAL DE ELDoRADo

- EMPENHO.

Oíd€rn de Compra

PÁGi 0ooí

NúrneÍo Empenho: 00005Ficha: 00099

Unidade OrçamentáÍia: GABINETE DO PRÊSIDENTE DA CAMARA

tntitutâÉo da D6pesâ: MANUTENÇÂO DAS ATTVTDADES LEGTSLATTVAS

ffiigo: 01.0í
ffiigo: 2.001

Cbssmcação da Despesa

0'1.03'1.0101.2.001.3.3.90.39.88

Serviços de Publicjdade e Propaganda

Processolicitatório: 22022

Saldo AnteÍior

R$465.288,06

Modalidade: 5 - TOMADA DE PREÇOS PARA COMPRÀS E

lmpoÍlância

R$78.m0.00

Saldo Atual

Rr0387.288,06

Credor: 2000 PUBLICIDADE MAKEl.lÍlNG Ê PROPAGANDA

CNPJ/CPF: OO.7 4A.g24tlm 1 -7 O

Cidade: CAMPO GRÂNDE - MS

OROINÁRIO

RG - 1123

Valo{: SETÉNTA E OÍÍO MIL REAIS

ITEM ESPECTFTCAçÃO VALOR TOTAL

0000'1 VÂLOR 1.0 TERMO ÂDITIVO REF CONT AG PUB EXECUTAR CONJ ATIV REÂLIZ INTEGR
OBJETIVO ESTUDO PT.ANEJ CONCEITUAÇÁO CONCEPçÃO CRIAÇÃO EXEC INTERNA
INTERMEDAçÃO SUPERVISÃO EXECUçÃO EXTERNA DIST PUB VEICULOS DEMAIS
MEIOS DIVULGAÇÃO.

R$78.000,00

PRESI

403.910_351-34

ct-ÁuDl

DATA DA EMISSÃO. 1OIO1I2O23

DECLARO OUE A DESPESA SAÍISFÁZ AS EXIGÊNCIÂS DOS ART.16 E 17 DÂ LC. 'r01

543. -68

Foírte de ReqJrso: 1.500.0000 - lmpostos náo ünculado§

)


